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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITlNGA .. 
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LEL"L,2.224, DE 20 DE M.ARÇ'.QJ1E 1997 

CRL:LJ)J.flMELRO MlNlCIPAL DO 
[D0S!l .... ~_ nA .... JRID:JllÊl'\CIAS 
.c.wmELATAS 

o PREFEITO MLl'ICIPAL DA EST;\NCIA 
TURÍSTICA DE lBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do lvlunicípio, e oos termos da Resolução nó 2.278/97, da 
Câmara Municipal, promulga li seguinte lei: 

ARTIGQ-.l" . FiCll criado, junto ao Gabinete 
do Prefeito, o Conselho lvlunicipal do Idoso, com as seguintes atribuições:· 

I • Fonnular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de proteção e 
assistência que o Município deve prestar aos idosos, nas áreas de sua 
competência; 
fi . Estimular estudos, debates e pesquisas, objetivando prestigiar e valorizar 
os idosos; 
III - Propor medidas que visem a garamir ou ampliar os direitos dos idosos, 
eliminando toda e qualquer disposição discriminatória; 
IV • Incrementar a organização e mobilização da comunidade idosa; 
V - Estimular a elaboração de projetos que tenham em mira a partici.pação 
dos idosos nos diversos setores da atividade social; 
VI - Examinar e dar encaminhamento li assuntos que envolvam problemas 
relacionados aos idosos; 
VII . Elaborar seu Regimento Interno . 

ARTlf/1L1': - O Conselho Municipal do Idoso 
será composto por 12 (doze) memb~os, t'csignados pelo Prefeito, sendo: 

1- 1 (um) representante do Gabinete <lo Prefeito; 
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II - 4 ( quatro) representantes de Secretarias Municipais: Saúde, Esportes, 
Educação e Cultura; 
UI - 4 (quatro) representantes da sociedade civil, que integram grupos 
organizados da terceira idade; 
IV - 3 (três) representantes de entidades ou associações que se dediquem aos 
trabalhos com idosos, ou a estes prestem assistência. 

PARÁGRAF{L1" - Os Conselheiros de que 
trata o meiso II serão indicados pelos Secretários, dentre pessoas de 
comprovada atuação na defesa dos direitos dos idosos. 

PARÁGRAF--º-l" - Os Conselheiros de que 
trata o inciso UI serão indicad.os pelos grupos de terceira idade, dentre 
pessoas de comprovada atuação no âmbito da organização a que pertencem. 

P.ARÁGRAFQ..3" - Os membros do Conselho 
não serão remunerados, considerando, portanto, seu trabalho, como serviço 
público relevante. 

P ARÁGRA:E!.L4" - O mandato dos membros 
do Conselho será de dois anos, pemütída a recondução por igual período. 

uRÁCRAFQ 5" - Os membros do Conselho 
poderão scr ciispensados a qualquer tempo, a pedido ou a critério do Prefeito. 

AIITIGJl 3D 
- O Presidente do Conselho, 

escolhido entre seus membros, será designado pelo Prefeito. 

ARII.GO_4Q 

- A primeira designação dos 
membros d.o Conselho dar-50-á dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta lei. 

PARÀGRI\.FO G"NICO - Dentro de 30 (trinta) dias após a composição do 
Conselho, os seus membros deverão aprovar Regimento lntemo, 
disciplinando seu funcionamento e forma de eleição de seu Presidente, 



11-

• li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 
li 

• • • • • • • • • • • li 

• • • li 
li • • li 
li 

• • • • .. 
• li 

• • • • 

PREFEITURA MUNJCIPAL 
i~DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE tBITINGA 
• • .__ • 0.0 •• 

ARTIGO 5.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. -_ .. ~ -- '--1 
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(.~._--._----~ ... ~ ..... ~.-
ROOS VELT ANTO~O DE ROSA 

\Prefeito Municipal 
\,-

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administracão da P,.'vL, em 20 de março de 1997. - , 


